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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 374, DE 09 DE OUTUBRO DE 2000 

ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 366, 
DE 29 DE JUNHO DE 2000 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO , 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei 

Art. 1°- O Artigo 1° da Lei Mun1c1pal nº 366, de 29 de Junho de 
2000, passa a ser redigido da seguinte forma . 

"Art. 1° A ca denominado de FERNANDA 
GIANÓRDOU STEIN a atual Escola Pública Munkipaf conhecida como Jardim de 
lnfãncia HORIZONTE, situada neste Município. " 

publicação 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Revogam-se as disposições em conrrãno 

Regislíe-se Publique-se e Cumpra-se 

Mare ai Flonano, S, 
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